
 

 
   

E D I T A L  D E  P R E G Ã O   P R E S E N C I A L  Nº 009/2018 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÁS BENEFICIÁRIAS DA LEI 
COMPLEMENTAR  N° 123/2006  

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Edital de PREGÃO PRESENCIAL para 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MOTONI-
VELADORA CASE 845B conforme edital e 
seus anexos. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO MACHADO, no uso de suas atribuições, torna pú-

blico, para conhecimento dos interessados, que às 14:00 horas do dia 05 do mês de março do ano 

de 2018, no centro administrativo da Prefeitura Municipal de Novo Machado, localizada na Rua Tu-

parendi, 111, Centro, Novo Machado/RS se reunirão o Pregoeiro e a equipe de apoio, designados 

pela Portaria Nº 14.642/2017 de 21 de julho de 2017, com a finalidade de receber propostas e docu-

mentos de habilitação, objetivando a contratação de empresa  para o fornecimento do(s) objeto(s) 

descrito(s) no item 1 deste instrumento convocatório, processando-se essa licitação nos termos da 

Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar 123, alterada pela Lei Comple-

mentar  n° 147/2014, Decreto Municipal  nº 895/2007 de 16 de novembro de 2007 com aplicação 

subsidiária da Lei Federal nº 8.666-93 com suas alterações.  

 A presente licitação será exclusiva às beneficiárias da Lei Complementar nº 

123/2006, nos termos do seu art. 48, inciso I, alterado pela Lei Complementar nº 147/2014. 

 

1. DO OBJETO: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 
TOTAL 

 
01 

 
84406911- VIDRO DA PORTA LADO DIREITO – MO-
TOVIVELADORA CASE 845B 

 
UNIDADE 

 
01 

 
02 

 
87753543 – VIDRO INFERIOR DA CABINE - MOTOVI-
VELADORA CASE 845B 

 
UNIDADE 

 
01 

Município: Novo Machado/RS 
Edital de Pregão nº: 009/2018 
Tipo de julgamento: menor preço por ITEM 
Data: 05 de março de 2018 
Horário: 14:00hs 
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 

2.1.        Poderão participar da presente licitação os legalmente autorizados a atuarem no 

ramo pertinente ao(s) objeto(s) desta licitação e que apresentarem a documentação solicitada 

no local, dia e horário informados no preâmbulo deste Edital. 

 

2.2. Como condição para a participação neste certame, a licitante deverá apresentar, fora dos en-

velopes de habilitação e propostas, no momento do credenciamento: 

 

a) Declaração firmada pelo contador da empresa e pelo seu representante legal, sob as 

penas da Lei, de que é beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006; (Anexo IV) 

   b) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. (Anexo III) 

 

2.3.  Se a licitante não apresentar as declarações escritas, previstas no item 2.2, seu  

Representante poderá fazê-las, de próprio punho, no momento do credenciamento. 

 

2.4. Se a licitante encaminhar sua proposta, e não se fizer representar no momento do cre-

denciamento, deverá encaminhar as declarações exigidas no item 2.2 deste edital fora dos envelo-

pes de habilitação e de propostas. 

 

2.5.  Não apresentadas as declarações, a licitante será impedida de participar da licitação. 

 

2.6. Para participação no certame, a licitante, além de atender ao disposto no nos itens 2.1 a 

2.4 e no item 7 deste edital, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação 

em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e 

n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 
AO MUNICÍPIO DE NOVO MACHADO RS 
EDITAL DE PREGÃO Nº ...... 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA  
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
----------------------------------------------------------------- 
AO MUNICÍPIO DE NOVO MACHADO RS 
EDITAL DE PREGÃO Nº ...... 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
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3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

3.1.  A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, 

por meio de seu representante legal, ou através de procurador regularmente constituído, que devi-

damente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no 

interesse da representada. 

3.1.1. A identificação será realizada, através da apresentação de documento de identidade. 

3.2.  A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3.1 deverá ser apre-

sentada fora dos envelopes. 

3.3.  O credenciamento será efetuado da seguinte forma: 

 a) Se representada diretamente, por meio de dirigente, proprietário, sócio ou assemelha-

do, deverá apresentar: 

 a.1) Cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado; 

 a.2) Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade co-

mercial ou de sociedade por ações; 

 a.3) Inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no 

caso de sociedade civil; 

 a.4) Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direi-

tos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e para prática de todos os demais atos 

inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País; 

 a.5) Registro comercial, se empresa individual. 

 b) Se representada por procurador, deverá apresentar: 

 b.1) Instrumento público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante re-

conhecida, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654, § 1º, do Código Civil, em es-

pecial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procu-

ração, o nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública; 

ou 

 b.2) Carta de credenciamento outorgado pelos representantes legais da licitante, com-



 

 

  

4 

provando a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para prática de to-

dos os demais atos inerentes ao certame.  

 Observação 1: Em ambos os casos (b.1 e b.2), o instrumento de mandato deverá estar 

acompanhado do ato de investidura do outorgante como representante legal da empresa. 

 Observação 2: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pes-

soa deva assinar a carta de credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer 

uma invalida o documento para os fins deste procedimento licitatório. 

3.4.  Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obriga-

tória a licitante fazer-se representar em todas as sessões públicas referentes à licitação. 

3.5.1.  As cooperativas que tenham auferido, no ano calendário anterior, receita bruta até o limi-

te de R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), gozarão dos benefícios previstos nos 

art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, disciplinados nos itens 6.15 à 

6.18 e 7.3, deste edital, conforme o disposto no art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, des-

de que também apresentem, fora dos envelopes, no momento do credenciamento, declaração, fir-

mada por contador e pelo representante legal de que se enquadram no limite de receita referi-

do acima. 

 

 

4. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

4.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e 

demais pessoas presentes à sessão pública do pregão, o pregoeiro, inicialmente, receberá os enve-

lopes nº 01 - PROPOSTA e  nº 02 - DOCUMENTAÇÃO. 

4.2.  Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será acei-

ta a participação de nenhuma licitante retardatária. 

 

5. PROPOSTA DE PREÇO: 

5.1.  A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, deverá ser 

apresentada em folhas sequencialmente numeradas e rubricadas, sendo a última datada e assinada 

pelo representante legal da empresa, ser redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou 

entrelinhas, e deverá conter: 

 a) Razão social da empresa; 
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 b) Descrição completa do produto ofertado, marca modelo, referências e demais dados 

técnicos; 

 c) Preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas 

quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda, despe-

sas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

5.2 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no má-

ximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em 

eventual contratação. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

6.1.  Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta 

de valor mais baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão 

fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da 

vencedora. 

6.2.  Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, 

poderão as autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, ver-

bais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

6.3.  No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, 

em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em segundo lugar, 

até a proclamação da vencedora. 

6.4.  Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio 

para determinação da ordem de oferta dos lances. 

6.5.  A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à 

licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 

6.5.1.  Dada a palavra a licitante, esta disporá de 60 segundos para apresentar nova proposta. 

6.6.  É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

6.7.  Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desis-

tente às penalidades constantes no item 13 deste edital. 
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6.8.  O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará 

na exclusão da licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar 

novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para 

efeito de ordenação das propostas. 

6.9.  Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a pro-

posta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

6.10.  O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

6.11.  Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a 

com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.12.  A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será 

declarada vencedora a licitante que ofertar o menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido 

apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço de merca-

do.  

6.13.  Serão desclassificadas as propostas que: 

 a) Não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 

 b) Contiverem opções de preços alternativos; 

 c) Forem omissos em pontos essenciais de modo a ensejar duvidas; 

 d) Se oponha a qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderam os 

requisitos do item 5; 

 e) Apresentarem preços manifestadamente inexequíveis.  

 Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar 

direitos, sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que 

não for conflitante com o instrumento convocatório. 

6.14.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edi-

tal. 

 

7. DA HABILITAÇÃO: 
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7.1.  Para fins de habilitação neste pregão, a licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE 

Nº 02, os seguintes documentos: 

7.1.1.  DECLARAÇÕES: 

 7.1.1.1. Declaração que atende ao disposto no artigo 7. °, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal, conforme o modelo do Decreto Federal n.º 4.358-02; (Anexo II). 

 7.1.1.2.  Declaração da empresa de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores; (Anexo V). 

 7.1.1.3. Declaração da empresa de que não mantém vínculos contratuais com empre-

sas privadas que possuem em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de em-

presa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante; (Anexo VI). 

 

7.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documen-

tos de eleição de seus administradores; 

 c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

 d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em fun-

cionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão com-

petente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2.1 Será dispensada da apresentação, no envelope de habilitação, dos documentos referidos 

no item 7.1.2, a empresa que já os houver apresentado no momento do credenciamento, previsto 

item 3 deste edital. 

7.1.3 REGULARIDADE FISCAL: 

 a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividades; 

 b) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual; 

 c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (domicilio ou sede da licitante); 

 d) Prova de Regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS). 
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                    e) Comprovante de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrativos 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil- RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pe-

la Procuradoria Geral da Fazenda Nacional- PGFN (Certidão Conjunta Negativa). 

7.1.4 REGULARIDADE TRABALHISTA 

 a) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Traba-

lho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

7.1.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

                   a) Certidão negativa de falência ou concordata, ou recuperação judicial e extrajudicial 

emitida até 60 (sessenta) dias antes da data do recebimento dos envelopes ou outro prazo estabele-

cido na própria certidão.  

 

 

7.2.       Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo 

seu Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licita-

do e o registro cadastral esteja no prazo de validade. 

7.3.           Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com o pra-

zo de validade expirado, a licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, 

como complemento ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação. 

7.4. A licitante que possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal e 

trabalhista, previstos nos itens 7.1.3 e 7.1.4, deste edital, terá sua habilitação condicionada à apre-

sentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade em 5 (cinco) dias úteis, a da 

sessão em que foi declarada como vencedora do certame. 

7.4.1 O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado uma única vez, por igual perí-

odo, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e 

durante o transcurso do respectivo prazo. 

7.4.2 Ocorrendo a situação prevista no item 7.4, a sessão do pregão será suspensa, podendo 

o pregoeiro fixar, desde logo, a data em que se dará continuidade ao certame, ficando os licitantes já 

intimados a comparecer ao ato público, a fim de acompanhar o julgamento da habilitação. 

7.4.3 O benefício de que trata o item 7.4 não eximirá a licitante, da apresentação de todos os 

documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 
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7.4.4 A não regularização da documentação, no prazo fixado no item 7.4, implicará na inabilita-

ção do licitante e a adoção do procedimento previsto no item 8.2, sem prejuízo das penalidades pre-

vistas no item 13.1, alínea a, deste edital. 

7.5. O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo 

de 60 (sessenta) dias, a contar da homologação da licitação, devendo a licitante retirá-lo, após aque-

le período, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope. 

 

8. DA ADJUDICAÇÃO: 

8.1.  Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o me-

nor preço será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

8.2.  Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante 

e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, as-

sim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante decla-

rada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para 

que seja obtido preço melhor. 

8.3.  Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vence-

dora e, a seguir, proporcionará às licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor 

recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na 

decadência do direito de recorrer por parte da licitante. 

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 

9.1.  Tendo o licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção 

de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões de recurso. 

9.2.  Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o 

registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre 

as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, pro-

porcionando-se, a todas, vista imediata do processo. 

9.3.  A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pú-

blica do pregão, são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

9.4.  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato 

recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo 
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subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que 

houver dado causa à demora. 

 

10. DOS PRAZOS E DA GARANTIA: 

10.1  Esgotados todos os prazos recursais, a Administração, no prazo de 05 (cinco) dias, con-

vocará a vencedora para assinar o contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuí-

zo das sanções previstas neste edital. 

10.2  O prazo de que trata o item anterior poderá ser prorrogado, uma vez e pelo mesmo perí-

odo, desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

10.3 O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, a contar de sua assinatura. 

10.4 O(s) objeto(s) deverá(ão) estar coberto pela garantia mínima de 06 (seis) meses após o 

recebimento.  

  

 

11. DO RECEBIMENTO: 

11.1.          A entrega do(s) objeto(s) deverá ser feita em até 10 (dez) dias após a emissão e o rece-

bimento da ordem de compra/entrega, sem custo adicional. 

11.2.  O(s) objeto(s) da presente licitação deverá(ão) ser(em) entregue(s) pela vencedora no 

setor de almoxarifado do município.  

11.3.  O(s) objeto(s) a ser(em) entregue(s) deverá ser adequadamente acondicionado, de forma 

a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte. 

11.4.     Verificada a desconformidade do(s) objeto(s), a licitante vencedora deverá promover as 

correções necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sujeitando-se às penalidades pre-

vistas neste edital.  

11.5. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o(s) seu(s) obje-

to(s).  

 

12. DO PAGAMENTO: 

12.1.  O pagamento será efetuado contra empenho, ocorrendo no prazo de 15 (quinze) dias 
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após a entrega do material. 

12.2.  A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, 

a indicação do número do processo, número do pregão e da ordem de fornecimento, a fim de se ace-

lerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

12.3. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo 

IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a con-

tratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata.  

12.4.           Recurso para pagamento – O Pagamento ocorrerá na seguinte Dotação Orçamentária: 
 

Órgão -  SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Projeto: 2602– MANUTENÇÃO DO SETOR RODOVIÁRIO 

Rubrica : 3390 30 00 00 000 – RECURSO LIVRE 

 
 

13. DAS PENALIDADES: 

13.1  Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 

contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

 a) Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de 

licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado 

da contratação; 

 b) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e sus-

pensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  

 c) Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito 

de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estima-

do da contratação; 

 d) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e 

sem prejuízo ao resultado: advertência; 

 e) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias, após os 

quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

 f) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Admi-

nistração pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adim-
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plido do contrato; 

 g) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Adminis-

tração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

 h) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública 

pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

13.2  As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

13.3  Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadim-

plência contratual. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

14.1.  Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de 

interpretação do edital, deverão ser solicitadas por escrito e mediante protocolo, ao Município de No-

vo Machado, setor de Licitações, sito na Rua Tuparendi, nº. 111, ou pelos telefones 55-3544-1033  

ou 55-3544-1051, e pelo e-mail: comprasnovomachado@gmail.com,  no horário de expediente, pre-

ferencialmente, com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento dos 

envelopes. 

14.2.  Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pre-

gão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, setor de Licitações. 

14.3.  Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização 

de ato do certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, 

para o primeiro dia útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

14.4.  Para agilização dos trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documenta-

ção o seu endereço, e-mail e os números de fax e telefone. 

14.5.  Todos os documentos exigidos no presente instrumento convocatório poderão ser apre-

sentados em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou, ainda, publica-

ção em órgão da imprensa oficial.  

14.6. Os documentos extraídos de sistemas informatizados (internet), referentes ao item 7.1.3, 

alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” e o item 7.1.4 serão tidas como originais após terem a autenticidade de 

seus dados e certificação digital conferidos pela Administração. 

mailto:comprasnovomachado@gmail.com
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14.7.  A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Adminis-

tração, dentro do limite permitido pelo artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666-93, sobre o valor inicial contra-

tado. 

14.8.  Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decor-

rente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

14.9.  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anu-

lá-la por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei Fede-

ral nº 8.666-93). 

14.10.       Fica eleito o Foro da Comarca de Tucunduva/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos 

da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privile-

giado que seja.  

14.9. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 

ANEXO I-  Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO II – Declaração de cumprimento inciso XXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

ANEXO III – Modelo de Declaração para Habilitação (entregue fora dos envelopes); 

                  ANEXO IV - Modelo de declaração de enquadramento como Beneficiária da Lei Comple-

mentar 123/2006. 

       ANEXO V-  Modelo de Declaração de Idoneidade. 

       ANEXO VI-  Modelo de Não vínculo de Empresas; 

              ANEXO VII-  Modelo Minuta de Contrato. 

     Novo Machado, 15 de fevereiro de 2018.                      

 

 

 

_________________________ 
Valdeci Natalino Dallenogare 

                                          Prefeito Municipal em Exercício 
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ANEXO I 
PROPOSTA DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 

 
DADOS DA EMPRESA 

 

LICITANTE  

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ  

ENDEREÇO  

CIDADE/UF  CEP  

TELEFONE(S)  

E-MAIL  

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 
 

BANCO  

AGÊNCIA  DÍGITO  CONTA  DÍGITO  

 

ITEM Descrição do objeto Quantidade 
Unidade 

de medida Marca  
Valor  

unitário 
Valor  
total 

 
01 

 
84406911- VIDRO DA PORTA LADO 
DIREITO – MOTOVIVELADORA CA-
SE 845B 

 
01 

 
UNIDADE 

   
 

02 
 
87753543 – VIDRO INFERIOR DA 
CABINE - MOTOVIVELADORA CA-
SE 845B 

 
01 

 
UNIDADE 

   
 
 
 

______________, ____ de ___________ de 2018. 
 
 
 
 

_________________________ 
Carimbo da Proponente e 

Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO II 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 

 
 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
Prezados Senhores, 

 

____________(nome da empresa)______________, CNPJ nº ___________, sedia-

da em _________(endereço completo)__________, por intermédio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ________________ e do 

CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666/93, acrescido pela Lei no 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

..........................., ....... de ................... de 2018. 
 
 
 
 
 
 

__________________________ 
Carimbo e assinatura do  

representante legal da proponente  
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ANEXO III 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 

 
 
 

Modelo de Declaração para Habilitação 

 
 
 

DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO PRE-

SENCIAL nº ______, que a empresa __________________________________, inscrita sob o 

CNPJ____________________________________ atende plenamente aos requisitos necessários à 

Habilitação, possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital convocatório. 

 
 

_________________, em ____ de_________ de 2018. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_____________________  
Carimbo, assinatura e  

CPF do representante legal 
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ANEXO IV – PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 

DECLARAÇÃO FIRMADA POR REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE SE EN-

QUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU COOPERATIVA 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MACHADO-RS 

 
A empresa_____________________________________________________estabelecida na 

_______________________,inscrita  no CNPJ nº ________________________,  através do seu 

Representante legal Sr.(a) __________________________inscrito no CPF nº 

____________________ RG nº _____________________ e do seu contador, o (a) Sr. 

(a)____________________________________, portador do CRC nº ____________________, DE-

CLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, enquadra-se como: 

 

(   ) - MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de  

14/12/2006; 

(     ) - EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º da Lei Complemen-

tar nº 123, de 14/12/2006. 

(     ) - MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 18-A, § 1º da Lei Complementar 

de nº 123/2006. 

(    ) – COOPERATIVA, conforme disposto nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 

de dezembro de 2006 e art. 34, da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007. 

 

_________________, em ____ de_________ de 2018. 
 
 

 
 

     _____________________                                           ______________________ 
   Assinatura do Representante                                             Assinatura do contador da empresa 
         Legal da empresa                                                           

 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da 

empresa licitante. 
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

   

 A empresa _____________________________________________________estabelecida na 

____________________________, inscrita no CNPJ nº __________________,através do seu Re-

presentante legal Sr. _____________________________inscrito no CPF nº_______________, RG 

nº __________________  DECLARA, sob as penas da lei, que não foi declarada inidônea para licitar 

ou contratar com a Administração Pública. 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

_____________________,em________de___________________de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

____________________ 

Assinatura Representante Legal 
Carimbo 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018 

ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULOS DE 
EMPRESA 

 

 

    A empresa ______________________________________________________, inscri-

ta no CNPJ N° ________________________, sediada na rua __________________________, cida-

de ______________/ Estado do ____________________, por intermédio de seu representante legal, 

o(a) Sr(a)____________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° 

_________________ e do CPF n° ________________________ DECLARA que NÃO MANTÉM 

VÍNCULOS CONTRATUAIS COM EMPRESAS PRIVADAS QUE POSSUEM EM SEU QUADRO 

SOCIETÁRIO SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA, OU 

DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, DO ÓRGÃO CELEBRANTE. 

 

 

__________________________, de _________________ de 2018. 

 

 

 

______________________________ 

Assinatura Representante Legal 

Carimbo 
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ANEXO VII - PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2018  

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Contrato nº -......../2018 

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PA-

RA MOTONIVELADORA CASE 845B CONFOR-

ME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL 

DE PREGÃO PRESENCIAL 009/2018 QUE EN-

TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVO 

MACHADO E A EMPRESA ...... 

 

 

O MUNICÍPIO DE NOVO MACHADO, Estado do Rio Grande do Sul, com sede na Rua Tuparendi, 

111, Centro – Novo Machado- RS, inscrito no CNPJ sob nº 94.187.341/0001-61, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, denominado CONTRATANTE, e a empresa ________, com 

sede na cidade de _________, Estado de _________, na ________, nº ____ - Bairro ____, inscrita 

no CNPJ sob o nº ______, neste ato representada pelo senhor _______, portador do CPF 

nº_______, que também subscreve, doravante denominada de CONTRATADA, têm entre si justo e 

contratado o que segue: 

 

1 OBJETO DO CONTRATO 

1.1 Constitui objeto deste Contrato A AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MOTONIVELADORA CASE 

845B CONFORME DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO EDITAL DE PREGÃO PRESEN-

CIAL 081/2017.  

 

2 DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da prestação dos serviços, bem como 

para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Con-

trato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Presencial Nº 009/2018 e seus ANEXOS; 
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b) Proposta de Preços da CONTRATADA. 

2.2  Os documentos referidos no item 2.1, são considerados suficientes para, em complemento à es-

te Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

3 VIGÊNCIA 

3.1 O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses. 

 

 4 PREÇO 

4.1 O preço para o fornecimento do objeto deste Contrato, é o apresentado na proposta da CON-

TRATADA, devidamente aprovado pelo CONTRATANTE, tendo os seus valores unitários especifica-

dos conforme descrição dos objetos no item 1 (um) do presente Contrato. 

4.2  O preço retro referido é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídos no mesmo 

todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 

4.3  Recurso para pagamento - Dotações Orçamentárias:  

 

Órgão -  SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 

Projeto: 2602– MANUTENÇÃO DO SETOR RODOVIÁRIO 

Rubrica : 3390 30 00 00 000 – RECURSO LIVRE 

 
 
5 PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

5.1 - A entrega do objeto deverá ser feita em até 10 (dez) dias após a emissão e o recebimento da 

ordem de compra/entrega, sem custo adicional. 

5.2 - No ato da entrega deverá juntamente a nota fiscal.   

 

6 CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO 

6.1  O pagamento ocorrerá no máximo em 15 dias após o recebimento dos objetos referidos na or-

dem de compra. 

 

7 RESPONSABILIDADES 

7.1 - A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela entrega do objeto deste Contrato 

e, consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execu-

ção dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o CONTRATANTE ou à tercei-

ros, independentemente da fiscalização exercida pelo CONTRATANTE. 

7.2 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerci-
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ais resultantes da execução do contrato, nos termos do artigo 71 da Lei 8.666/93. 

7.3. As contribuições sociais e os danos contra terceiros são de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.4 A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços/objetos, cabendo-lhe verifi-

car o atendimento das especificações, não se admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que 

terceiros quaisquer, tenham comprometido os mesmos, fora dos padrões exigidos. 

7.5. A empresa registrada autoriza o Município a descontar o valor correspondente aos referidos da-

nos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, inde-

pendentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

 

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

  a) Manter, durante o Contrato, todas as exigências contidas no Edital de Pregão Presencial Nº 

009/2018. 

 b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições de Habilitação, Qualificação exigidas na Licitação (art. 55, XIII da 

lei 8.666/93); 

 c) Corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do Contrato em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 

materiais empregados, conforme previsto no art. 69 da lei 8.666/93; 

 d) Assegurar a veracidade das suas declarações apresentadas na fase de Habilitação da licita-

ção parte integrante do presente Contrato, conforme regramento no instrumento convocatório; 

8.2 Observado qualquer tipo de não-atendimento das especificações dos serviços exigidos no Con-

trato, a CONTRATADA deverá refazê-los sem qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

8.3  A contratada disporá de 5 (cinco) dias úteis  para sanar problemas cuja solução esteja coberta 

pela garantia. 

 

9 PENALIDADES 

9.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contra-

tante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas ás seguintes penalidades: 

a) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 

ao resultado: advertência; 

b) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
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c) Inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 

contrato; 

d) Inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

e) Causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidonei-

dade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo 

prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

9.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

9.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qual-

quer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

10 RESCISÃO 

10.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 

anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos moti-

vos enumerados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

10.2 A rescisão do Contrato poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nº 

8.666/93.  

 

11 DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATAN-

TE ou à terceiros, por si ou seus sucessores e representantes, na execução do objeto contratado, 

isentando o município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 

11.2. A CONTRATADA não poderá subcontratar ou transferir a terceiros os serviços/objetos previs-

tos neste contrato, salvo expressa autorização da Administração Municipal. 

11.3. Aplicam-se a este Contrato as disposições das Leis nº 10.520/2002 e 8.666/1993, e suas pos-

teriores modificações, que regulamentam as licitações e contratações promovidas pela Administra-

ção Pública. 

 

12  VALOR DO CONTRATO 

12.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de R$ ............, para todos os 



 

 

  

24 

legais e jurídicos efeitos. 

 

13 FORO 

13.1 Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Tucunduva – RS, para dirimir todas e 

quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o 

presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito. 

 

Prefeitura Municipal de NOVO MACHADO (RS),  em   .... de .................. de 2018 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MACHADO RS 
(Prefeito Municipal) 

CONTRATANTE 
 

(Razão Social) 
CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 
Assinatura: 
 

Nome: 
CPF: 
Assinatura: 


